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ESTADO DO MARANHÃO

PREFE]ÍURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE.'AMENTO,
ADMINISTRAçÃO, FINANçAS, RECEÍTA E PATRIMôNIO

v
ilNt^LttztA
DAD/,,R''Affi

Contrato no 060/2023
PrucÊ§ro Admlnlstrativo Jf @9/m23
PREGÃO ELETRôNICO NO MóI2O2}CPVSANTA LUZIA DO PARUÁ

ATA DE REGISTRO DE PREçO N' O77/2O23

contrataçào de pessoa jurídica para o

fornecimento de refeições e lanches prontos para

atender as necessidades das secretarias municipais da

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do ParuálMA.,

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNIC]PAL DE

SANTA LUZIA DO PARUÁ, E A EMPRESA DOMINGAS DE

JESUS GOMES PINHEIRO.

A PrrÍGltura Munlclpal de Santa Luzla do Paruá, inscrita no CNPJ n' 12.511.093/0001-06, com sede na

Avenida ProÍessor João Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do ParuálMA, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representâda por: Flávio José Padilha de Almeida, (estado civil), Brasileira, , inscrita

no cadastro de Pessoa Física - cPF, sob o no 772.274.25+87, e a empresa DoMINGAS DE JEsUs GoMEs

PINHEIRO, inscrita no CN n' 29.246.494/0007-70, com sede AVENIDA PROF JOAO MORAES DE SOUSA,5N,

ó5.272@, CENTRO, Santa Luzia do Paruá/MA, doravante denorninada CONTRATADA, nêste ato representada

por seu representante legal, DOMINGAS DE TESUS GOMES PINHEIRO, CPF n' 408.970.283-ó8, têm, entre si,

alustado o presente contrato para REGISTRo DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE

PEssOA JURíUCA PARA O FORNECIMENTO DE REFEIçÕEs E LANCHES PRONTOS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUfuMA.,

submetendc.se às cláusulas e condiçóes abaixo e aos preceitos instituÍdos pela Lei Federal n" 10.520/2ú2,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n' 8.666/L993 e, demais normas

regulamentares pertinentes à espécie.

cúusuta pnturtRA - Do oBrETo
O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para FORNECIMENTO DE

REFEIçÕES E LANCHES PRoNTos PARA ATENDER As NEcEsstDADEs DAs sEcRETARtAs MuNtctpAts DA
PREFE]ÍURA MUNICIPAL DE SANTA LUAA DO PARUÁ/MÀ..

cúUsULA SEGUNDA - Dos oocUMENTos coNTRATAIs
lntegram o presente contrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO pREGÃO ELETRôNICO

0Oól2023-CPLISANTA LUZIA DO pARUÁ e a proposta de preços da CONTRATADA.

cúUsUtA TERCEIRA - Do VALoR

pÍ.rclturâ Munlclpál de Santa Luzla do paruá _ MA I CNPJ: 12,511.093/m1-Oó
Avcnlda ProÍer$r roão MoÍa€s dc Sou'a, n" il.55, Ceoto - cEp ó5.272$, §antâ Luzla do paruá, Maranhão, B.asll

ws,n.sãntaluzlâdopârua.ma.tov.br
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E5TADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTA IUZI.A DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE'AMENTO,
ADMINISTRAçÃO, FINANçÂs, RECE]TA E PATRIMÔNtO

PARÁGRAFO PRIMEIRo - A quantificação do contrâto se dará conforme planilha abaixo:

ESPECIFICAçÕES E ÍÍENS DO CONÍRATO

t»scrlçâo MâÍce Unldadr Quant. R3 Unft.

BOLO DE ABACO(I . MASSA CLÁRA E MACIA,
RECHEADO COM ABACAXI E CREME BRANCO .
l(G

BOLO D€ CENOURA - FABRICADO COM
FARINHA DE TRIGO, SABOR CENOURA. KG

BOTO DE CHOCOLÂTE . RECHEADO COM

CHOCOTÁTE, CREME BRANCO, COCO RALADO
.KG

BOLO SABOR PREÍIGIO - RECHEIO OE

CHOCOLATE, COM PRESTIGIO, COB. CHAI.ITILI
.KG

BOLO SEM RECHEIO, IABRICADO COM

FARINHA DE TRIGO, MASSA CLARA E MACIA.
t(G

EOLO DE TAPIOCA - KG

EOLO OE TAPTOCA DE CAROçO - (G
PÃÕ DE QUEUO - I(G

SALGADOS MINI (ENROLAOINHO) CENTO

SALGqDOS MINI (CANUDO) CENTO

SALGADOS MINI (PASTII-} CENTO

5AIGADOS MINI (QUIBES} CENTO

SALGÂDOs MINI (RISOLI) CENTO

SALGADOS MINI (ASSADOS) CENTO

SÂIGÂOOS DIVERSOS (PASIET DE EÂRNE.

QUIBE, COXINHA, ESFIRRA DE CARNE.

ENROI.ÂDO DE FRÂNGO, ENROLADO DE

SATSICHA, ENROLADO DE PRESUNTO, BOMBA
DÊ PRESUNTO, PASTEL FOTEADO) - 14OG

SUCO DE GOIABA . L

SUCO DE ACEROLA - L

SUCO DE ABACAXI - T

SUCO DE I.ÁRANJA - I
SUCO OE BACURI . L

SUCO DE CUPUAçU - L

SUCO DE CAJÁ - L

SUCO DE CÀJU - L

SATADA DE FRUTAS - XG

REFETçÀo, Ttpo MARMtyEx coM No MtNtMo
DT 7OOG, (ARROz 2OO GRAMAS, FEUÀO 1M
GRAMAS, FAROFA óO GRAMAS(OPCIONAI.),
01 UNIOADE DE CARNE BOVINA OU AVES OU
pErxE (CÂRNE DE 1. qUAL|DADE) DE 120
GRAMAS. 5ALADA: FoLHosos, PoRçÃo DE 20
GRAMA5, VERDUR'LEGUMES,
CRU5,/COZIDOS, PORçÃO DE 40 GRAMAS.
GUARNçÃO: MASSAS VARIADÀS OU
1IGUMES OU TUBÉRCUTOS
REFOGADOS,/PREPARADOS, PORçÃO DE SO

quilogíâmas 36

sÂrvIÂ tJrza
D(,EAR'/Affi

O valor global deste Contrato é de Rg 94.979,08 (noventa e quatro mil, novecentos e setenta e nove

reais e oito centavos).

1

2

3

4

5

Lltros
Litro3

Litros

Litros

Litros
Litros
Litros

Litros
LitÍos

Unldedes

3ó

20

20

3ó

36

3ó

740

1@
100

1m
100

1m
100

480

ó0

60

60

60

ó0

éo

ó0

60
100

1.400

Quilogramas

Quilogrâmas

Quilogramãs

quilogramas

Quilogramas

QuilogÍamas
Qullogramas

Centos

Centos

Centos

Centos

Centos

Cento§

Centos

Rt 46,22

R$ 48,55
R$ 25,77

Ri 4:1,50

Rl 43,50

Ri 4it,50

RÍ 43,50
RÍ 43,50

Ri €,50

Rl 17,63

Ri 17,63

R$ 17,ó3

R$ 17,ó3

RJ 17,ó3

R$ 17,ó2

R$ 17,ó2

RÍ 17,ó2

RS 25,1ó
Rí 23,83

Rl 1.ó63,92

R$ 1.747.80

R3 3.607,80
Rt 4.350.m
Rt 4.350,00

Rt 4.350,00

Ri 4.350,00

Rt 4.350,m
Rt 4.350,m

R3 Total

R$ 54,25 R$ 1.9s3,m

R$ 4ó,,14 R$ 1.671,84

R$ 54,90 R$ 1.098,00

Rl s5,35 Rí 1.107,00

Rí 4ó,22 RJ 1.óó3,92

Ri20,89 Ri 10.027,20

1ó

77

18

79

20

22

23

2ô

2t

Rt 1.057,80
Rt 1.057,80

R$ 1.057,80

Rí 1.057,80

R' 1.057,80
Ri 1.057,20

R3 1.057,20

Rt 1.0s7,20
Rt 2.s16,00

Rs 33.3ó2,00

prcÍeitura Muddpal de Santa Luzia do paruá _ MA I CNPJ: 12.5 7t.Ogt/íÍtr,746
Avenida PÍoÍessor João Moraes de sousâ, n" 355, Ccr ro _ CEp eS.ZZi+O, Santa t uzia do paruá, Maranháo, B.asil

t!ftvlv. santa luzlâdopârua. ma. gov,br
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GRAMAS (oPcloNÂL) EMBALAGEM: DE

ALUMÍNio, DEscARrÁvEt, coM
FECHAMENTo A MÁeutNA, AcoMPANHAm
oE nLgrnrs orsclntÁvrts.

vâloÍ Íotal R$ 94.979,@

CLÁUSULA QUARTA - Dos REcURsos oRÇAMENTÁRIoS

DOIAçÃO ORçAMENTÁRB
UNII»DE: 02 03 O0 SEC. MUN. DE PLANU. ADMIN.,FINANçAs, RECEffA E PATRIM. PÚBL

dÁssmcAçÀo 04 122 ooo3 2m9 (m MANUTEttçÃo E FUNctoNAMENÍo DA SECRETARTA MUNtctPAL DE Pi-ANEJÂMENTo,

ADMtNtsrRÀçÃo E FINANçAS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9O.3ó.OO - SERVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA FÍS|CA

UNIDAD€: 02 04 oo SÊCRETARIA MUNtcIPAL DE EDUcAÇÃo

cl,AsstFtcÂçÃor ü 122 ooo4 2015 mm MANUTENçÃo E FUNctoNAMENTo DA SECRETARta MUNtctpAL oE EDUcAçÂo

NATRErA DA DE59€5A: 3.3.90.39,00 - SERV|çOS DE IERCE|ROS - PESSOA .IURID|CA

UNIDADE: 02 07 00 SECRETARIA MUNICIPÀI DE ESPORTES , TAZER E JUVENTUD€

clAsstFtcÂçÃo: 27 L22 ffis 2oso oom MANUÍENçáo E FUNctoNAMENÍo DA SECRETAR|A MUNtcrpÀ DE EspoRTE, LAZER E

JUVENTUDE

NATUREZA DA D€SPESAT 3.3.90.39.00 - SERVTçOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDICA

UNIDADE: 02 08 OO SECRETARIA MUNICIPAL OT SAÚOE E SINTEVTHTO

ctÂsstFtcaçÃo: 10 122 o@ó 2052 moo MANUÍ. E FUNC. oa sEcR. MUNtc. DE s. E SaNEAMENTo

NÂTUREZA DÁ DESPESIú 3.3.9O.39.0O - SERVTÇOS DE TERCETROS - pESSOI tUnÍOtCl

UNIDADE: 02 10 0O S€CRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ct-asstFtcaçÃo: 18 122 üx)7 2075 moo MANUÍENÇÃo E FUNctoNAMÊNTo DASECRETARIA MUNtctpA! Do MEto AM8|ENTE

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíD|CÂ

UNIITADE;02 ,1 00 SEC. MUN. ASSIST. §OCIAL ÍRAB. CIDADANIA

cr,AsstFrcAçÂo 08 122 mo8 2o7g ooo0 MANUT. E FUNC. DA sEc. M. DE A. soc. TRAB. E ctDADANtA

NATUnE2A DA DESpCSA: 3.3.90.39.00 - SERVIçOS DE TERCETROS - PESSOA.'URÍDICÂ

UNIDADE:02 14 m SEC. MUN. OBRAS URB. clD. TRANSP. TRANSIO

cl-AssrFtcAçÃo 04 122 ooog 2107 oooo MÂNUT. E F. DA sEc M. ogRAs u. ctD. TRANS. E TRAN

NATUnEZA DA ITESPESÂ: 3.3.90.3ó.0O - SERVTçOS DE TERCETROS - PESSOA FíS|CA

UNIDADE: 02 15 M SEC. MUN. AGRIC. PRODUçÀO E ABAST. PESCA E AqUICULTURA

clásslFlcAçÀcL 20 L22 ú1o 2L77 w MANUTENÇÀo E FUNctoNAMENTo DA sEcRETARtA MUNtctpAt DE AcRtculruRÀ,

PRoDUÇÃo E ABAÍEctMENro

NAÍUREZA DA DESPESÂ: 3.3.90,39.00. SERVTÇOS OE TERCETROS - PESSOA JURÍOrcA

UNIDADE: 02 21 m SEc. MUN. DA CULTURA, TURtSMO E CoMUNtCAçÃo

ct.AsstFtcÂçÃo 04 122 ú16 2L32 w MANUT. E ruNc. DA sEc. MUN. DA cuLÍuRA ÍuRtsMo E coMUNtcAçÃo

NATUREZA DÂ DE§PESA: 3.3.90.39.00 - S€RV|çOS DE TERCETROS _ PESSOA JURÍD|CA

prÊíêtàlrâ Münlctpat dÊ Sàl*.l.uda do paruá _ MA I Ctpl t2.Sff.O93l0OOt{6
Av€nida PÍofcssoÍ João Maâ.. dc sousà, n' 3ri5, ccotro - cEp ó5.27i{oo, sâ â tuzia do panrá, Mar.nhâo, Brasir

ryu,w.santalürladoparua.ma.gov,br
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E5TADO DO MARANHÃO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA I.UZIA DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAT D€ PTANEJAMENTO,

ADMINISTRAçÃO, FINANçAS, RECETTA E PATRIMÔNIO

qlusuu qunrA - Dos AcRÉsclMos E supREssÕEs

A CONTRATADA fica obrlgada e açÊlter, nas mêsmâs condiçócs contrãtuais, os acréscimos ou

supressôes que se tlzerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contreto, de acordo com

o constante no Artigo ó5, § 1', da Lei Federal n" 8.óóó11993.

cúuzuu sexm - Do PRAzo D€ vlcÊNclA
O prazo de vigência deste contreto terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará até

3t/L2/2023, condicionada sua eticácia após a publicação do seu extreto na imprensa oticial.

O prazo de vigêncla poderá ser prorrogado, considerando o princÍpio da anualldade do orçamento

previsto no ert. 57, da Lei Federal n' 8.óóó11993.

cúusutl sÉnvA - DA suBcoNrRATAçÃo

O presente contrato poderá ser objeto de subcontratação, com o percentual de ate 45% (quarenta e

cinco por cento), com prévio e expresso consêntimento do CoNTRATANTE e sempre mediânte instrumento

próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oticial ou quadro de avisos da Prefeitura Municipal.

palúCpUrO pnlUElRO - A âceitaçào da CONTRÂTANTE não exime â CoNTRATADA de responder pelos

atos, falhas, erros ou atrasos na execução do fornecimento subcontratado.

PAúGRrAFo SEGUNDo - A subcontrataÉo não terá nenhum vínculo financeiro com a CoNTRATANTE

e estará obrigada a aceitar suas decisões.

PAúGRAFo PRIMEIRO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeiçóes técnicas, vícios ou emprego

inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, náo implica corresponsabilidade da

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

cúusut l roxa - Do PAGAMENTo

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 (trinta) dlas
consecutivos, após a entrega do objeto, desde que náo haia fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, cabendo ao servidor responsável atestar as notas fiscais que
deverão ser emitidas em 02 (duas) vias.

PARÁGRAFO PRIMEIRo - o pe8âmento será efetuado pela GoNTRATANTE, diretamente na c
corrente da CoNTRATADA, no cAtxA ECoNôMlcA FEDERAL, Agência no 4479, conta coÍrente n lc/,2-2.

onta
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cúusutA oÍrAvA - DA FtscAUzAçÂo
A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos Administrativos da

PreÍeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regulârizeção das faltas ou

defeitos observados.

PÍÊÍeituÍr Munlclpâl dê Sent. Luzia do pâruá - MA I CNpJ: ü.51i.093/@01{ó
Avenlda ProÍessor Joâo Moraes dê sousa, n. 3S5, CcÍ ro _ CEp ó5.27i{OO, Sânta Lutla do paruá, MaÍanháo, Brasll

wHrv.santafu {adopâruâ.mâ.f ov.ba
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PARÁGRAFo SEGUNDo - os preços avançados em decorrência do presente côntrâto, não seráo

reajustados.

PARÁcRAfo TERCEIRo - ceso os pâgamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput

desta cláusula, ã CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento)

sobre o valor da Notâ Fiscãl/Fâtura, até o limite de Lo% (dez por cento), desde que para tânto não tenha

concorrido à empresa.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquento pendente de

liquidação qualquer obri8ação financeira que lhe Íor imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo

descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reaiustãmento do preço ou correção monetária.

PARÁGRAFO QUINTO - Fica o CoNTRATADo obrigedo a manter durante toda execução do contrato,

em compaübilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitaçào.

CúUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRÂTADA

Competirá à CONTRATADA cumprir as obrigaçôes constantes no Termo de Referência, o qual faz parte

deste contrato.

cúusuua oÉcIIr,TA PRIMEIRA . DAs ogRIGAÇÔEs DA CoNIRATANIE

Competirá à GONTRATANTE:

a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados para a execução do obieto;

b) EÍetuar os pagamentos nos termos do Contrato;

c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela

urgência, que, entretânto, deverão ser formalizâdos oportunamente;

d) Fiscalizar a execuçâo do instrumento contretuel, através de servidor designado para esta funçào, na

forma gue lhe convier,

e) Receber os materiais permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos.

cúUsUtA úctMA SEGUNDA - DAs PENAIIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigaçóes ora estabelecidas, sujeitará a

CONTRATADA às sançôes previstâs ne Lei Fedêral n'7O.52O/2N2, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n'
8.666/1993.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - No caso de atraso injustificado do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE

poderá aplicar as seguintes multas:

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de
Empenho, em caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 10% (dez por cento);

b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésímos por cento) do valor total da Nota d
Empenho, em caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no recebimento provisório, a

o limite de 10% (dez por cento);

Prefcitura Munlcipal de Santâ Luzia do paruá - MA I CNPJ: 12.511.093/mO1{ó
Avenida ProÍessor Joâo Moíaes de Sousâ, tl" iiss, Centro - CEp ó5,272{@, SaÍtta Luzia do paíuá, Maranháo, BÍasil

www.sãntafu zladopaÍua.ma.tov.b.

Página 5 de 7



ESTADo Do MARANHÃo
pREFEiTURA MUNtclpAL DE sANTA t uzn oo penuÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,

ADMtNtSTRAçÃo, FINANçAs, REcETA E eATRtMôNto

v
SA'VTA 

'JIZADoilNUA
,Sffi\

PARÁGRÂFO SEGUNOO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CoNTRATANTE poderá,

garantida a previa defesa, eplicar à CONTRATÂDA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as

seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por centol sobre o valortotal deste Contrato;

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo de até 02 (dolsl anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punlção ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade:

e) As sançÕes previstas nas alíneas 'a', oc' 
e 'd' poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

alÍnea "b".
pruúCruU:O fgnCElRO - A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a

declaraçáo falsa e o cometlmento de fraude tlscal, apllcando-se as sançóes prevlstâs no art.7o da Lei Federal n'
10.520/2002.

PARÁGRAFO QUARTO . Caberà à PREFETTT RA Mt N|OPA! DE SAhtTA tLrAA DO PARUÁ, propor a

apllcação das penalldades previstas, medlânte rclatório clrcunstanciado, apresentando provâs que jusüfiquem

a proposlçâo.

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à

CONTRATADA e publicação no Diário Oticial, constando o fundamento legal, excluídos os casos de aplicação

das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO SEXTO - As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão descontadas dos

pagamentos devidos pela CONTRÂTANTE ou cobradas diretamente dâ empresa, amigável ou .iudicialmente.

PAR/ÁGRAFO SÉÍ|MO - As muhas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da

data da notificação, em conta bancária a ser informade pela COIITRATANTE.

PÂRÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento será feito à CONIRATADÂ ântes de pe8âs ou relevadas as

multas que lhe tenham sido aplicadas.

cúusuu oÉcruA TERCETRA - DA REsosÃo

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contreto nas hipóteses previstas

no Artigo 78, da Lei Federal n' 8.666/7993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo diploma legal,

sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem preiuízo dâs penalidades pertinentes.

PARÁGRAFO ÚNICO 'A inadimplência de cláusulas e condiçóes estabelecidas neste Contrato
assegurará à CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, unilateralmente, mediante Notificação por
ofttio entregue diretamente ou por via postal, sem prejuízo da aplicação das penalidades que se
demonstrarem cabíveis, em processo administrativo regular.

cráusur.r úcrnA eUARTA - DAs coMUNtcÂçÕEs

Prefeitura Municipal de Santâ Luria do paruá _ MA I CNpr: 12.511.093/@01{ó
Avenrda Proíessor Joâo Mo-ei de sou§à, n' :t!rt, cemro - cEp 65.272@, samà [uzía .ío paruá, Meranhâo, &e5Í

tvww.sântaluziâdoparua.ma.gov.br
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SÂNÍAl./.JZltA
DOBANUÀ

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUN]CIPAT DE SANTA I.UZI,A DO PARUÁ

SECRETARIA MUNICIPAT DE PTANEJAMENTO,
ADMINISTRAçÃO, FINANçAs, RECEITA E PATRIMÔNIO

Qualquer comunicaçâo entre as partes â respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua eíetÍvação, não

sendo consideradas comunicaçôes verbais.

T.ÁUSULA DÉCIMA QUTNTA - DA PUBTICAçÃo

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua assinatura,

obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do AÉigo ó1, da Lei Federal n" 8.666/7993,

cúusuu oÉctrvrA sExrA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Justiça de SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA, com renúncia expressa de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conÍorme, es partes a

seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de ígual teor e forma, para um só efeito, perânte 02

(duas) teíemunhas que tâmbém os subscrevem.

Santa Luzia do Paruá - MA, 14 de Abril de 2023.

ASSINATURAS

PETA CONTRATANTE PEIA CONTRATADA

lz
Flávi é Padilha de Alm

Secretári o Municipal de Planej

Administraçáo e Finanças

@3/2022

eiaa Ürklt
amáótd,

JESU OMES PINHEIRO

970.
DO IN

NOME:

TEÍEMUNHAS

NOME:

cPF: slJ 552 .\.(\3- 6q cPF: osi-z+6 s'+3-]1-

prcfeituÍa Municipal de Santa Luzia do paruá _ MA I c}.tp.t: 12.511.093/ü101{6
Av'oida ProÍEsoÍ Joâo Múaes de sousâ, n" 355, ceÍrtro - cEp 65.272{m, saÍnâ Luzia do paruá, MaÍanhâo, Brasir

wvw'radaluziadoparua.mâ.goy.hf,
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tr DrÁ nro 0t ti!ÂL ,
DOs MUNtCIPtOS

ANO XVI . Ne 3083SáO LUíS, SEGUNDA * 17 DE ABRIL DE 2023
lSsN 2763-860X

lhe são conferidas poÍ lel e com fundamento especial no Artigo 68,
inciso Vl da Lei Oígánica do Município de Riachão.

RESOLVE:

AÍt. 1l - COIICEDER a seryidora, Lêtlcla ilaurlclo FoÉG3, matrÍcula
100572, Psicólosa, UCENCA PARA TRÂTAR DE INTERESSE PÀRTICULAR,
pelo período de 01 (um) àno, (ontados â pãrtir de 01 de abril de 2023 a

01 de àbril de 2024, náo fazendo jus à qualquer remuneração ou
vanta9ens.

Att. 2! - A licença poderá seí interrompida a qualquer tempo, a pedido
do funcionário ou no interesse dâ Administração Pública.

Ârt.3r- Ao retornar o seÍvidor será lotado de acordo com a
necessidadê do município
Esta portaÍia entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contráÍio.
Dêse ciência: Publiquese; Âegistre.se e Cumpra-5e.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Riachào, aos dez dias do mês dê abril
de 2023.

RUGGERO FETJPE MENEZES DOS SANTOS

Prefeito Municipal

publicado pot: SINTYA l4ARlA GoMES FEIRERA
Código identificador: be35B4bga7 53573bd1 ba68fr09609B

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUEI{E

AVISO OE REÀBERÍURÂ OE SESSÀO

PnEGÂO PRESEXCIAL ,|r 006/2023, A Prefeitura Municipal de
Ribamar Fiquene - MA, atrôvés de seu Pregoeiro, torna público pàra o
conhecimento dos interessados, a REABERÍIJRÂ da sessáo reÍerente ao

PREGÀO PRESENCIAL NC 0062023, qUE tEM POT ObJEtO O REGISTRO DE

PREçOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAçÂO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NA PRESTAçÂO DE SERVIço5 DE MANUTENÇÃO

PREVENTIVA E CORRETIVÀ E It'ISTALÂçÀO DE CENTRAIS DE AR.
REFRIGERÂDORES E BEBEDOUROS, para abertura das propostas e
demais atos. a sessão será reaberta no dia 18 de abril de 2023, as

09:00hs, no prédio da PreÍeitura Municipal de Ribarnar Fiquene.
localizado na Avenida Principal, S/N, Centro, Ribamar Fiquene - MA.

Ribamar Fiquene - MA, 14 de abril de 2023. Rael da Cruz Silva,
PregoeiÍ0.

Publicado pot: IESSICA COSTA FERREIRA

Códi go i de nti fic ador I fe d I 1 3 5 tB a7 9 a602 ec89 877f1 a9e87 f

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOT,IEI{A DO
MÂRAI{HÃO

EDIÍAL DE CO VOCAçÃO PARA RETORT{O AO ÍRAEALHO

IrêstinatáÍia: 
^ 

DREIA CAVALCÀÍ{TE COSTA
FORTÀi|A l{e 097.4f202IG8, vênccu êm 15.04.2023
Rltomar a função aÍn l7.O/t.2023

O PREFEITO HUI{ICIPAL DE SANTA FILOMEI.IA DO MANAIHÂO,
Estado do Maranháo, Sr. SÀLOMÃO BARBOSA DE SOUSA, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgâhica do MunicÍpio e com
tundamento no ôrt, 100 do Estatuto do Servidor público Municipal (Lei
nc 023/2010), coitvoca 

^ 
sERvtDoRA a DREtA CAVILCA TE

COSTA, ocupante do cargo de Guarda f,{unicipà|, para retornar
imediatamente ao trabalho, sob pena de seí configurado abandono de
cargo, desde à data do efetivo término dà licença para tràtar de
interesses particulaíes. A reíerida servidoÍa deverá se apresentar ao

Departamento de Pessoal dêsta PreÍeitura Muni(lpal, no horário de
expediente no primeiro dia útil. Caso ô refêrida seruidora hão
compareça ao trabalho. no prôzo acimâ. implicãÍá na ãbertura dê
processo de sindicân.ià/pro(edimento admini5trâtivo pàra apuÍaçáo dê
abandono de cargo, nos termos do art. 79 do Estatuto dos SeÍvidores
Públicos Municipais.
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Filomena do Marônhão, Estado
do Maranhão, aos 17 dias do mês de abril do ano de 2023.
Publique-se, intime.se.
Salomio laôosa dG Sousa
Piefeito Munlcip.l

Publicado por: IOSé BRUNO DE SOUSA GOMES

código Ídentifrcadoí: 5d27 163c250859 aeea1'feabll 369d5e

PONTARIA NE 2912023. DISPóE SOBRE REVOGÂçÀO DE LICEl{çA
S€til VEI{CIitlEÍYÍO A PEDIDO OO SERVIDOR.

COiiSIDER iIDO, o que trata o AÍt.91 da Lei 8112/90 ho selJ ParágrôÍo

único. A licença podeÍá ser intenompida a qualquer tempo, a pedido do
servidor o{, ho ihteÍesse do pÚHico.
COt{S|D€RA tx), o Art.121 do Estatuto do ServidoÍ Público Muni.ipal.

O PRÊFETTO DE SÂI{ÍÂ FILOTTE]'A DO i,IARA HÀO - HARA HÂO,
no uso das atribuiçôes legais que lhe são (onferidàs por lei,

RESOLVE:

ÂÊ, l!, Revogar a PoÍtaria n0, 06/2023, que concedeu LtcEl{çA sEM
vEllcltlE]{To a servidorâ Pública Muni(ipal ,ElDELliaÂ LE^llDRo
MORÂ|S §OUSA, PortaÍia no 011/2009, Agente de Endemias.

Art.29. Â servidora deve se apresehtaÍ ao Chefe lmediato a que é
subordinada e a Secretada a que é vinculada, pôía retoínar à sua
Íunção.

A7t. 3e Esta Portârla entrará em vlgor na data de sua publicação e/ou
afixaçáo no Átrio desta llunicipalidade, com eÍeitos a partir desta data,
rêvogando as disposiçôes em contíáÍio.

Registre-se, Cumpra-5e. Publique.se.

salotrtÂo SaRBosa oE sousa
PrcÍ!ito Municipal

Publicado pot: IOSé BRUNO DE SOUSA GoMÉS
Código identifrcador a09b929be67e77 65ac7439163957 ca28

PREFETTURÂ MUI{ICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

AVISO DO EXTRÂTO DÉ CO'ITRÂTO 
'{T 

O6ONO23 . PREGÂO
ELETRó tCO e 006A02:,

EXTRÂTO DE COi{TRATO Nc 060/2023. assinado em 10/042023. Objetoi
contratâçào de pessoa jurídica pâía o fornecimento de refeiçôes e
lànches prontos pàra aterder as hrcessidades das secretârias
municipais da Prefeitura Municipal de Santa Luzia do paíuá/MA.
Processo Administrativo n! 0092023. Modalidadei pregão Elêtrônico ne
006/2023. CONTRATANTE: SecretaÍia Municipal de planeiamento,
Administração. Flnanças. Receita e pâtrlmônio, CNp, nc
12.511,093/0001-06, CONTRATADO: DOMT GAS DE TESUS cot,tÊS
PINHEIRO, CNPJ ne 29.246.,f94/0001-70. VãloÍ 6lobal: R$ 94.979,08
(noventa e quatío mil, nove(entos e setenta e nove reais e oito
centavos). Vigência lnicial: 14 de abril de 2023. Vigência Final: 31 de

GABINETE DO PREFEIÍO MUNICTPAL DE SANTA FILOMENA DO

MARANHÃO, ESTÀDO DO MÂRÂNHÀO. EM 14 DE ASRIL DE 2023.

114ll63www.famem.org.brI CERIIFIÁM OtGlÍÂLTJtf NT€
E COn CÁRlr{8o 0€ TEMFO
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, dezêmbro de 2023. Flavio josé Padilha de Almelda. Santa Luzia do
Paruá - t{4. 14 de abil de 2023.

Publicado Nr WLL'IÀM PINHEIRO AODAIGUES
Códlgo ldentincador: 5êb4a4d02ea35c6tue618867501616

pREFEÍTURA MUNtctpat- DE sÂo oor,rtÍcós óo
AZEITÂO

auroRtzaçÀo DA ÂuÍoRtoaDE coMpETEtrÍE

olspEt{sa DE LtctÍÂçÀo l{! 01.12023
pRocEsso aD tNtsÍRATtvo Ne 02E/202r

^uroRtz 
çÀo DA auroRtDÀDE coMpETE[TE

Rat.r PÍocêsso d! 0lspansa d! Llcltoçào dê ne 014/2023.
Oblato! Contrata(ão de empÍesa Çspeeializrda em confecção
customizada de bandeirinhas para o São loão do ano de 2021 da cidade
de São Domingos do Azeitáo/UA.
Vêhccdor: MARIA YLMA SANTANA 0A COSTA-ME

CilPr: 11.856.626i0001-10
Vâlor RS 19.896.00 (dezenove mil e oitocentos e noventà e seis rêàis)

PcríodoMgêrcla: 90 (noventa) dias

Aigurando-me que o procedlmento dê contratacào em epígráfe
ên(ontÍ!-sê reoularmente desênvolvldo e, estando alndâ prcrenta o
interesse da AdministÍaçáo na contÍatação direta que deu ensejo à
instauração do presente processo.
De acordo com o parecer jurídico e fuhdamehtos cohstahtes do
presente nos autos, AUTORIZO com Íulcro no art. 72, Vlll da Lei
14.133/2021, o presente processo de dispersa de licitaçáo,
Formôlize.se o termo de contrato, empenhe.se e publique-se.

Sào Oomlngos do Azeltào - lVA, 14 de abrll de 2023,

Lourivàl L.andro dos Santoi Junior
PrcÍcito ,.luniclpal

Publlcado pot: HU6O RlSEnO C,I,F.DOSO
códlgo ldentlÍtcodor e7tu19bcc6dt57aaEEd9'76ddo4474b9

ÂtÍÍoRtzÂçÂo DA auroRtDÂDE coMpETEIÍÍE

DtsPEr{sa DE LtctraçÃo lls o13no23
PROCESSO ADHIN|STRATTVO Ne 027/2023

AUÍoRIzÂçÃo DA ÂUToRIDAoE coI,PETENTE

R.Í.i Processo de Dispensa de Licitação de no 013i2023,

Obrcto: Contrataçáo de empresa parô o fornecimento de
equipâmentos e suprimentos de infoímática paía atendeÍ as
necessidades da Prefeitura Municipalde São Domihgos do Âzeitão/MÀ
Vê.<cdor: AI{TONIA DO REGO E SILVA OE SOUSA, inscíta no Ct{p, sob
o nc 13.096.24210001-72.
Valor: RS 45.371,00 (quarenta e cinco mil e trezentos e setenta e um
reais).
PGríodo/\rigôncl.: t80 (cento e oitenta) dias.

Afgurahdc.me que o procedimento de cohtratação em epígtafe
encontra-se regulôrmente desenvolvido e, estahdo ainda presente o
interesse da Administração na contratação direta que dêu ensejo à
instauração do pÍesente processo.

De acoÍdo com o paÍecer jUrÍdiCO e fUndâmentos Constantes dO
presente hos autos. AUTOIIZO com ÍulcÍo no a^. 72. Vlll dâ Lêi

14,1332021, o presente pro(esso de dlspênsa de llcltação.

Formalizê,se o termo de contrato, empenhe.se e publique-se,

Sáo Domingos do Azeitão - MA, 14 d€ abril de 2023.

LOURIVÀL LÊANDRO OOS SAI'ITO5 IUNIOR
PÍêfelto

Publicàdo por HUGO AIEEIRO CAf,DOSO

c ód I g o I dê ntl fi c e d o r b bg 6 cd b2 8f8 a d4, ía I a4aed8dad5631 0

DtsPE sa DE LtctraçÀo r 013/2023
PROCESSO ADMt}{tSTRAT|VO Ns O2712023

EXTRATO DE CONTRATO

REFEnÊ ct^: coMrRATo Nc 041/2023
CO1{TRATA]ÍTE: keíeiturà Municipal de São Domihgos do tueitão - MA

COITTATADAT ANTONIA DO REGO E SILVÀ SOUSA, inscrita no CNPI

sob o nP 13.096.24210001-72
OBJETOT Contrataçáo de empresa para o fornecimento de
equipamentos e suprimentos de inÍormática para atender as
necessidades da Prefritura llunicipal de Sáo Domingos do AzeitáoNA.
i/iODALIDADE DE LlClÍAçÀO: Dispensa de Licitaçáo nc 013/2023
BASE LEGAL! àrt. 75. ll, da Lei nc 14,1332021.
VALOR DO COrrRATOT R$ 45.371,00 (quarenta e cinco mil, trezentos
e setenta e um reais).
vlcÊllcla colÍÍRÂTt aLr 180 (cento e oitenta) dias
DoTAçÀo oRçAl,lEt{TlRl^: As despesas decoÍrentes para a

obtençáo do objeto deste Contrato correráo à cohta da seguihte
Dotação Orçômentária:

02.03 . Sec.Mun.Adm,e Racursos Humanos
!390,39.00 Outros Sêrv.Íerc.-pessoa Jurldlca
4490.52.00 Equip.e Material Permanente

DAÍA DA ASSIiIATURA: 14 de àbíil de 2023,
ASSI AHI L0URIVAL LEANDRO DOS SANTOS
JUNIOR (COI{TRATAIITE) E ANÍONIA DO REGO E SILVA
SOUSA (COXTRÂTÂDÂ}.

Hugo Ribêiro Cardoso
Prêsidente da CPL

Publicado poí: HUGO RIBÉ1RO CARDOSO
Código identifrcadot: 3e3e770atu7ed3dfa5ce9,nb9e99959

EXTRÁTO DE CO TRATO

otspEt{sa DE LtctTÂçÀo Nr 014/2023
PROCESSO ADMtNISYRAT|VO Ir 028/2023

EXTRATO DE CONTRATO

REFERÊ cta: coNTRÁTo No o42po23
CO TRATÂÍ{TEI PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO
azEIrÃo - MÂ

CO}{ÍRATADA: MARTA YLMÂ SANTÀNÂ DA COSIA-ME
CxPrr u.856.626/0001-10
OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada em confecçào
cuíomizadô de bahdeirinhas para o SàoJoão do ano de 2023 da cadade
de 5ão Domingos do Azeitão/ÍrtA,
MODALIDADE DE LIC|TAçÀO: Dispensa de Li(itaçào n! 0142023
BASE LÊ6ÂL: art.75, [, da Lei no 14.133n021-
VAIOR DO COiaTRÂTO; Ri 19,E96,oo (drzlnove mll G ohocêntos

EXÍRAÍO OE CONTRÂTO

www.fa mem.org, br
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